
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR

 
 

 
Praça Magalhães Pinto, 68 –

 

 
O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais em especial as contidas no art. 86, V, c/c artigo 107, inciso II, alínea “a”,

Orgânica do Município, artigo 12, da Lei Complementar Municipal nº 1.089/2002, e Emenda 

Constitucional Federal nº 51/2006,

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Fica, tendo sido 

para o Cargo de Agente de Endemias

RODRIGUES BRAGA, inscrit

Art.2º O servidor nomeado terá o prazo de até trinta dias 

exercício, observados os requisitos da Lei Federal nº 11.350/2006 e regras do Processo 

Seletivo Edital nº 001/2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário;
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE

 
 

Prefeitura Municipal de Lagamar
 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR
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PORTARIA Nº 066/2017 
 

Nomeia Agente de Endemias
pública e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

em especial as contidas no art. 86, V, c/c artigo 107, inciso II, alínea “a”,

artigo 12, da Lei Complementar Municipal nº 1.089/2002, e Emenda 

Constitucional Federal nº 51/2006, 

Fica, tendo sido aprovado em Processo Seletivo Edital nº 001/2017, nomeado 

de Endemias do Município de Lagamar-MG, o servidor 

, inscrito no CPF sob nº 100.725.496-37. 

Art.2º O servidor nomeado terá o prazo de até trinta dias para tomar posse e entrar em 

exercício, observados os requisitos da Lei Federal nº 11.350/2006 e regras do Processo 

Seletivo Edital nº 001/2017. 

se as disposições em contrário; 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SE. REGISTRE-SE. CUMPRE-SE. 

Prefeitura Municipal de Lagamar-MG, 27 de Abril de 2017. 

JOSÉ ALVES FILHO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR 

Fone (34) 3812-1910     

Endemias para função 
pública e dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

em especial as contidas no art. 86, V, c/c artigo 107, inciso II, alínea “a”, artigo 98 da Lei 

artigo 12, da Lei Complementar Municipal nº 1.089/2002, e Emenda 

em Processo Seletivo Edital nº 001/2017, nomeado 

MG, o servidor RODRIGO 

para tomar posse e entrar em 

exercício, observados os requisitos da Lei Federal nº 11.350/2006 e regras do Processo 




